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DECRETOS

DECRETO Nº 6.266, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 136.620,00 (Cento e trinta e seis mil, seiscentos e vinte
reais), objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vi-
gente:
14.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 8.000,00
198.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.300,00
459.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................. R$ 37.520,00
487.01.13.01.339039.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 5.000,00

569.01.14.05.339008.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.800,00
1076.01.03.01.449051.1545100041001 – Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ........................................................................ R$ 82.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 82.000,00 (Oitenta e dois mil reais), com recursos provenientes de
superávit financeiro do tesouro, verificado no balanço em 31/12/2018;
b)- R$ 54.620,00 (Cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais) com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
13.01.01.01.339036.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 8.000,00
126.01.07.01.319011.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 30.520,00
200.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.300,00
565.01.14.05.319113.1236500092201- Manutenção dos Serviços Educa-
cionais .................................................................................... R$ 1.800,00
868.01.17.01.339039.2266100042004 – Manutenção da Infraestrutura do

Município .............................................................................. R$ 12.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.267, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.019

"Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 30.889,54 (Trinta mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta
e quatro centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
168.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 17.520,00
289.01.11.01.339030.0824300142519 – Gestão Programa Criança Feliz
............................................................................................... R$ 8.000,00

364.01.11.01.339030.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 2.500,00
863.01.17.01.339039.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00
902.01.19.01.339039.1545300052006 – Manutenção do Trânsito ..........
............................................................................................... R$ 1.869,54

Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
200.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 17.520,00
288.01.11.01.335039.0824300142519 – Gestão Programa Criança Feliz
............................................................................................... R$ 8.000,00

372.01.11.01.339039.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 2.500,00
859.01.17.01.339014.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do



Jornal Oficial nº 811, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/10/2019Página 2

Município ................................................................................ R$ 1.000,00
898.01.19.01.339090.1545300052006 – Manutenção do Trânsito ..........
............................................................................................... R$ 1.869,54

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos noves dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (09/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.268, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.019

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 454.481,51 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatro-
centos e oitenta e um reais e cinquenta e um centavos), objetivando o
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
58.01.03.01.449051.1545100041001 – Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 134.197,96
459.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 5.383,55
1076.01.03.01.449051.1545100041001 – Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ................................................................ R$       314.900,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 250.594,16 (Duzentos e cinquenta mil, quinhentos e noventa e
quatro reais e dezesseis centavos), com recursos provenientes de supe-
rávit financeiro do tesouro, verificado no balanço em 31/12/2018;
b)- R$ 203.887,35 (Duzentos e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais
e trinta e cinco centavos) com  recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:
257.01.09.03.449051.2781300041001 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura .......................................................... R$ 134.197,96
383.01.11.01.339032.0824400062521 - Gestão de Benefícios Eventuais
............................................................................................... R$ 5.383,55

901.01.19.01.339039.1545300052006 – Manutenção do Trânsito ..........
............................................................................................. R$ 64.305,84

Art. 3º: - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (09/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.269, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.019

"Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância

de R$102.000,00 (Cento e dois mil reais), objetivando o reforço das se-
guintes dotações do orçamento vigente:
14.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 10.000,00
168.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.000,00
171.01.08.01.339039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 8.000,00
487.01.13.01.339039.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 76.000,00

836.01.16.01.339030.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 6.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
36.01.02.01.339039.0413100012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 10.000,00
200.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.000,00
475.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 66.000,00

485.01.13.01.339034.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 10.000,00

837.01.16.01.339031.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 3.000,00
839.01.16.01.339036.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 3.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (09/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.270, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.019

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 6.050,00 (Seis mil e cinquenta reais), objetivando o reforço
das seguintes dotações do orçamento vigente:
210.01.08.05.339039.0618200042005 - Manutenção do Bombeiro ........
............................................................................................... R$ 4.100,00

491.01.13.01.449052.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 1.950,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
219.01.09.01.335039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 4.100,00
490.01.13.01.449051.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 1.950,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (09/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças
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DECRETO Nº 6.271, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.019

"Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 334.100,00 (Trezentos e trinta e quatro mil e cem reais), objetivando
o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
19.01.01.02.339014.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 240,00
168.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.810,00
174.01.08.01.449052.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 930,00
198.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 12.000,00
222.01.09.01.339030.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 2.000,00
459.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.200,00
481.01.13.01.339008.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 1.000,00

569.01.14.05.339008.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
740.01.15.03.335039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 297.320,00
835.01.16.01.339014.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.600,00
1078.01.11.01.319011.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 13.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
22.01.01.02.339039.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 240,00
158.01.08.01.319004.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00
159.01.08.01.319005.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município. .................................................................................. R$ 810,00
165.01.08.01.335039.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.007,80
175.01.08.02.319004.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00
185.01.08.02.339036.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00
200.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 7.922,20
240.01.09.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.000,00
358.01.11.01.335039.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 13.000,00
450.01.12.01.335039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.200,00
483.01.13.01.339030.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 1.000,00

575.01.14.05.339032.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
753.01.15.03.339039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 297.320,00
846.01.16.02.339036.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.600,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (09/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.274, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.019

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente:
919.03.01.01.319013.0412200572061 – Inst.  Operação e Manutenção
do Inst. de Previdência .......................................................... R$ 3.000,00
928.03.01.01.339047.0412200572061 – Inst.  Operação e Manutenção
do Inst. de Previdência ........................................................ R$ 80.000,00
935.03.02.01.319001.0927200530012 – Inst. – Pagamento de Benefíci-
os .......................................................................................... R$ 15.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento
vigente:
939.03.02.01.339091.0927200530012 – Inst. – Pagamento de Benefíci-
os .......................................................................................... R$ 98.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (09/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.484, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Concurso Público nº 04/2019.

DANIELLE ROSE DE ANDRADE MODENA SABINO
MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
ALINE CRISTINA APARECIDA GAZATTO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (25.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.485, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presi-
dência da primeira, comporem a Comissão do Concurso Público nº 05/
2019.

BEATRIZ BORGES CAETANO
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MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
WILLIAM MAXWELL HAGE

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (25.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.486, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 12.458, de 16 de outubro de 2019, que
nomeia o Sr. João Victor Spindola, para o cargo de Auxiliar Administrativo,
Onde se lê:
“o Sr. JOÃO VICTOR SPINDOLA”.
Leia-se:
“o Sr. JOÃO VICTOR RUBBO SPINDOLA”.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (25.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.487, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Eduardo Roberto Ramos, portador do RG nº
40.960.604-2, aprovado no concurso público nº 05/2017, para o cargo de
Motorista Especializado, não tomou posse do referido cargo no prazo
estabelecido pela Portaria nº 12.423, de 23 de setembro de 2019;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 25 de outubro de 2019, os efeitos da Portaria
nº 12.423, de 23 de setembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 25 de outubro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (25.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.488, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Motorista Especializado, constante da Tabela
A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. PEDRO LUIS DIAS, portador do RG nº
13.097.715-9, classificado em 26º lugar no concurso público nº 05/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (25.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.489, DE 29 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o laudo médico constante do Processo nº 17163/2019,
folhas 1A,2, e;
Considerando o Artigo 25 da Lei Municipal nº 656/92,
R E S O L V E:
Art. 1º - Readaptar com fundamento no Artigo 25 da Lei nº 656/92 a partir
de 05 de novembro de 2019, a servidora CAMILA TAVARES GONÇAL-
VES, no cargo de Zelador, constante da tabela “A” do anexo I da Lei nº
670, de 22 de maio de 1992.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 05/11/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (29.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

PORTARIA 87/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
SUELI MOTA CURTI”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora SUELI MOTA CURTI é servidora públi-
ca municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 80/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2019 à servidora Senhora SUELI MOTA
CURTI, RG nº 12939040-9, matrícula 25880, cargo PSICÓLOGA, apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais
e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 88/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
IVANI FERREIRA VALIM DA FONSECA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-

CNPJ 05.774.894/0001-90
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ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora IVANI FERREIRA VALIM DA FONSECA
é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 81/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2019  à servidora Senhora IVANI
FERREIRA VALIM DA FONSECA, RG nº 19.498.880, matrícula 17750,
cargo ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFANCIA, aposenta-
doria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e
paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05,
combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 89/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
MARIANGELA SERGIO DE OLIVEIRA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora MARIANGELA SERGIO DE OLIVEIRA
é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 82/2019, referente à
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo
do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2019 à servidora Senhora MARIANGELA
SERGIO DE OLIVEIRA, RG nº 9.826.200-2, matrícula 36600, cargo CO-
ZINHEIRO, aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporci-
onas à 10/30 (dez trinta avos), sem paridade, de acordo com o Art. 40º,
§1º, inciso III, alínea b da Constituição Federal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 90/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
CELIA APARECIDA GIMENES DA SILVA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-

vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora CELIA APARECIDA GIMENES DA SIL-
VA é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 83/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2019 à servidora Senhora CELIA
APARECIDA GIMENES DA SILVA, RG nº 21584421, matrícula 26500,
cargo COZINHEIRO, aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ao de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 91/2019

“Concede pensão ao dependente da servidora
Senhora ANA MARIA GONCALVES ARCURI”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a servidora pública municipal aposentada Senhora
ANA MARIA GONCALVES ARCURI era segurada deste Instituto de Pre-
vidência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 86/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por JOSE LUIZ ARCURI e decisão to-
mada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 07/09/2019 ao cônjuge da servidora munici-
pal aposentada falecida, Senhor JOSE LUIZ ARCURI, portador do RG nº
5.873.084-9 SSP SP, pensão por morte com proventos na proporção de
50%, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime ge-
ral, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este
limite, com paridade, com base no art. 40, §7º, inciso I e §8º da CF, nos
termos do Art. 7º da Emenda Constitucional 41/03, combinado com a Lei
Complementar municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 07/09/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 92/2019

“Concede pensão ao dependente da
servidora Senhora ANA MARIA GONCALVES
ARCURI”
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SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a servidora pública municipal aposentada Senhora
ANA MARIA GONCALVES ARCURI era segurada deste Instituto de Pre-
vidência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 87/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por ANA FLAVIA GONCALVES ARCURI
e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 07/09/2019 a filha menor da servidora muni-
cipal aposentada falecida, Senhora ANA FLAVIA GONCALVES ARCURI,
portadora do RG nº 37.972.000-0 SSP SP, pensão por morte com
proventos na proporção de 50%, até o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral, acrescido de 70% (setenta por cento) da
parcela excedente a este limite, com paridade, com base no art. 40, §7º,
inciso I e §8º da CF, nos termos do Art. 7º da Emenda Constitucional 41/
03, combinado com a Lei Complementar municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 07/09/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 93/2019

“Concede pensão ao dependente do servidor
Senhor ORLANDO MOREIRA DE ANDRADE”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o servidor público municipal aposentado Senhor
ORLANDO MOREIRA DE ANDRADE era segurado deste Instituto de Pre-
vidência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 90/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por GLORIA APARECIDA SANTANA
ANDRADE e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 18/09/2019 ao cônjuge do servidor municipal
aposentado falecido, Senhora GLORIA APARECIDA SANTANA
ANDRADE, portadora do RG nº 18.133.398-3 SSP SP, pensão por morte
com proventos integrais e paridade, com base no art. 40, §7º, inciso I e
§8º da CF, nos termos do Art. 7º da Emenda Constitucional 41/03, combi-
nado com a Lei Complementar municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 18/09/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 94/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
MARCOS ANTONIO AMERICO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor MARCOS ANTONIO AMERICO é servi-
dor público municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 92/2019, referente à
aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, com paridade, e
decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2019 ao servidor Senhor MARCOS
ANTONIO AMERICO, RG nº 20.493.854, matrícula 20290, cargo JARDI-
NEIRO, aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, com pari-
dade, de acordo com o Artigo 40º § 1º, inciso I da Constituição Federal
combinado com o Artigo 6º-A, da Emenda Constitucional 41/2003, inclu-
ído pela Emenda Constitucional 70/12.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista,  aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 95/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
Luis Antônio Estevam”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor Luis Antônio Estevam é servidor público
municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 64/2019, referente à
aposentadoria especial e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2019 ao servidor Senhor Luis Antônio
Estevam, RG nº 16.295.764, matrícula 18390, cargo Médico Saúde Pública,
Aposentadoria Especial, por força do disposto na Súmula Vinculante nº 33
do STF, nos termos do art. 40, §4º, III, da Constituição Federal, c/c o art. 57,
§1º, da Lei 8.213/91, com proventos integrais, pela média, sem paridade.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove (21/10/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90
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CONTRATO Nº 021/2019

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2017 CELEBRADO ENTRE
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A EMPRESA FOUR
INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - EPP.

Processo Licitatório nº 096/2017 – Modalidade
Convite nº 002/2017

Objeto: 1.1. O presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 019/
2017 tem por objeto permitir a licença de uso pela CONTRATANTE –
com manutenção e serviços de suporte técnico de software, do módulo
“Recadastramento Web”, o qual integra o sistema Serviços Online vincu-
lado ao Sistema Previdenciário (PROGETEC), objeto do Contrato nº 19/
2017 no que se refere à realização de Concessão e Cálculo dos Benefí-
cios. 1.2. A autorização de uso mensal do módulo referido no item ante-
rior totaliza o acréscimo ao CONTRATO vigente do valor de R$ 6.760,00
(seis mil setecentos e sessenta reais), já incluído o valor cobrado para a
adequação necessária ao sistema para atender aos interesses da CON-
TRATANTE, no valor  de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), bem
como, o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) para a implantação e trei-
namento de uso do software, representando um aumento de 0,246283%
no valor atual do CONTRATO, o qual se encontra dentro do limite previs-
to no § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 1.3. A aquisição da
licença de uso – com manutenção e serviços de suporte técnico de
software, do módulo “Recadastramento Web”, e o decorrente acréscimo
no valor atual do CONTRATO, encontram-se devidamente justificados
na obrigatoriedade de o Instituto de Previdência Municipal em proceder à
realização de Censo Previdenciário para atualização cadastral dos servi-
dores ativos e inativos do Município de São João da Boa Vista-SP, con-
forme Decreto nº 6.259, de 25 de setembro de 2019, e no fato de que o
módulo existente no sistema informatizado contratado atende os objeti-
vos da CONTRATANTE na realização deste necessário trabalho.
Valor: R$ 6.760,00 (seis mil setecentos e sessenta reais)

Data da assinatura: 01/10/2019.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

CONTRATO Nº 022/2019

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 022/
2019 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA

VISTA E A EMPRESA GRIFFON BRASIL ASSESSORIA
LTDA EPP EM 25 DE OUTUBRO DE 2017

Objeto: Fornecer diariamente via correio eletrônico ou website o
recorte eletrônico de Diários Oficiais onde constem publicações em nome
da CONTRATANTE, conforme descrito no ANEXO I do CONTRATO.
Data de Assinatura do 2º aditivo de prorrogação contratual: 25/10/2019.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
Valor: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de
serviços ora ajustada, a importância total de R$ 2.061,84 (dois mil e ses-
senta e um reais e oitenta e quatro centavos), em 12 (doze) parcelas
mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 171,82 (cento e sessenta e
um reais e oitenta e dois centavos).

São João da Boa Vista, 25 de outubro de 2019.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente

CNPJ 05.774.894/0001-90

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO-FAE

Contrato nº. 027/18 TA 01/19

Contratada: TADEU FABIAN BATISTA & CIA LTDA ME
Objeto: Contratação de serviços de reprografia para impressoras, com
disponibilização de equipamentos e insumos.
Aditamento: Prazo
Prazo: 17/09/2019 a 16/09/2020
Assinatura:16/09/2019

Contrato nº. 028/18 TA 01/19

Contratada: LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva dos simuladores dos labora-
tórios de simulação básica e avançada do curso de medicina.
Aditamento: Prazo e valor
Prazo: 02/10/2019 a 01/10/2020
Valor: R$ 95.303,81
Assinatura:01/10/2019

Contrato nº. 022/17 TA 03/19

Contratada: EDUARDO ALBERTO VICENTI ME
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de ar con-
dicionado do UNIFAE e suas demais Unidades
Aditamento: Prazo e valor
Prazo: 05/10/2019 a 04/10/2020
Valor: R$ 44.973,00
Assinatura:02/10/2019

Convênio 008/18 TA 003/19

Conveniada: Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros
Objeto: Convênio para concessão de estágio para os alunos do curso de
medicina.
Valor estimado mensal: R$ 163.224,60
Assinatura: 09/10/2019

São João da Boa Vista, 30 de outubro de 2019.

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

ATOS DO LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 071/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 078/2019

Reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso II da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, para a contratação da
empresa VSS ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ.
34.834.492/0001-32, para aquisição de serviços e materiais para refor-
ma do telhado. No valor total de R$ 10.618,50 (Dez mil, seiscentos e
dezoito reais e cinquenta centavos).

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019)
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EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 058/19

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE VAGAS EM CLÍNICA ESPECIALIZA-
DA EM TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E/OU TRANSTOR-
NOS MENTAIS GRAVES, EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO
VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA, COMPULSÓRIA OU POR ORDEM JU-
DICIAL), PARA INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTES
OC Nº 863900801002019OC00062
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 12/11/2019 às 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO.
DATA DA REALIZAÇÃO:12/11/2019
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações – Av. Dr. Durval Nicolau,
n.º 125 – Jd. Priscila - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/19

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS,
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA EDUCACIONAL.
PERÍODO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: das 08h
de 30/10/2019 até às 16h00 de 02/12/2019.
LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: Setor de
Licitações, sito à Av. Dr. Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da
Boa Vista - SP.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato n.º: 162/19
Contratada: A. FERNANDEZ CONSTRUÇÕES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras
de rede de esgoto e interligação de adutora no distrito industrial, com
fornecimento de mão de obra e material. – CO 007/19
Valor: R$ 357.786,79
Prazo: 18/10/2019 a 17/07/2020
Assinatura: 18/10/2019

Contrato n.º: 165/19
Contratada: J.S.A. CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras
de pavimentação asfáltica para duplicação da Rua Valter Torres, com
fornecimento de material e mão de obra. – TP 006/19
Valor: R$ 209.782,98
Prazo: 14/10/2019 a 13/04/2020
Assinatura: 14/10/2019

Contrato n.º: 169/19
Contratada: BOA VISTA CLASSE A LOCADORA E SERVIÇOS LTDA-ME
Objeto: Locação de vans para transportes de pessoas com mobilidade
reduzida, sem o fornecimento de motorista. – PP 077/19
Valor: R$ 101.400,00
Prazo: 24/10/2019 a 23/10/2020
Assinatura: 24/10/2019

Contrato n.º: 171/19
Contratada: FACILITY SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-

ços de monitoria de informática nas EMEB's do Departamento Municipal
de Educação de São João da Boa Vista. – PP 064/19
Valor: R$ 399.640,08
Prazo: 14/10/2019 a 13/10/2020
Assinatura: 14/10/2019

Contrato n.º: 173/19
Contratada: LAGOTELA EIRELI EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de
cercamento e isolamento da área do Bosque Municipal (São João Mais
Verde). – CO 009/19
Valor: R$ 678.524,90
Prazo: 21/10/2019 a 20/05/2020
Assinatura: 21/10/2019

Contrato n.º: 185/19
Contratada: GABRIELA OLIVEIRA RIBEIRO CALDAS
Objeto: Contratação de serviços de controle integrado de pragas urba-
nas. – PE 048/19
Valor: R$ 1.889,00
Prazo: 18/10/2019 a 17/10/2020
Assinatura: 18/10/2019

Contrato n.º: 186/19
Contratada: LANDINI & PIRES LTDA
Objeto: Contratação de serviços de controle integrado de pragas urba-
nas. – PE 048/19
Valor: R$ 780,00
Prazo: 18/10/2019 a 17/10/2020
Assinatura: 18/10/2019

Contrato n.º: 187/19
Contratada: TRATTORE CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Prestação do serviço de reparo da Galeria da Rua Benedito Ara-
újo. – PAD 15082/19
Valor: R$ 21.450,00
Prazo: 21/10/2019 a 20/11/2019
Assinatura: 21/10/2019

Contrato n.º: 188/19
Contratada: BOA VISTA CLASSE A LOCADORA E SERVIÇOS LTDA-ME
Objeto: Locação de vans para o transporte de pacientes agendados pelo
SUS, sem o fornecimento de motorista. – PE 051/19
Valor: R$ 345.600,00
Prazo: 30/10/2019 a 29/10/2020
Assinatura: 23/10/2019

Contrato n.º: 189/19
Contratada: IRINEU VITORIANO DO NASCIMENTO JUNIOR-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra para
substituição do sistema de iluminação pública - Projeto Eletrobras Reluz
2017. – PP 084/19
Valor: R$ 22.900,00
Prazo: 16/10/2019 a 15/02/2020
Assinatura: 16/10/2019

Contrato n.º: 190/19
Contratada: TINPAVI COMERCIO DE TINTAS LTDA
Objeto: Aquisição de materiais para pintura viária e serigrafia. – PE 046/19
Valor: R$ 11.550,00
Prazo: 22/10/2019 a 21/10/2020
Assinatura: 22/10/2019

Contrato n.º: 191/19
Contratada: SALE SERVICE IND. COM. E SERV. SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Objeto: Aquisição de materiais para pintura viária e serigrafia. – PE 046/19
Valor: R$ 39.165,00
Prazo: 22/10/2019 a 21/10/2020
Assinatura: 22/10/2019

Contrato n.º: 192/19
Contratada: LAGOTELA EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de materiais para pintura viária e serigrafia. – PE 046/19
Valor: R$ 16.000,00
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Prazo: 22/10/2019 a 21/10/2020
Assinatura: 22/10/2019

Contrato nº: 076/19 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 076/19, referente à contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Aditamento: rescisão amigável
Assinatura: 11/10/2019

Contrato nº: 077/19 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 077/19, referente à contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Aditamento: rescisão amigável
Assinatura: 11/10/2019

Contrato nº: 123/17 TA 03/19
Contratada: LUCAS OCTÁVIO DE SOUZA, HAMILTON OCTAVIO DE
SOUZA, LAURA REGINA DE SOUZA FORTI, JOSÉ OCTÁVIO DE SOU-
ZA FILHO, MARIA JOSÉ DE SOUZA FERRANTE E O CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO CACIQUE
Objeto: 3º termo aditivo ao contrato nº 123/17, referente a locação de 12
salas do Condomínio Edifício Cacique localizado neste município à Rua
Getúlio Vargas nº. 507 - Centro, destinado a abrigar a Diretoria de Ensino
de São João da Boa Vista.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 121.439,61
Prazo: 20/10/2019 a 19/07/2020
Assinatura: 14/10/2019

Contrato nº: 039/19 TA 02/19
Contratada: INSTITUTO  DE PESQUISA ECONÔMICAS - IPEFAE
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº. 039/19, referente a contratação
de empresa especializada a fim de realizar a operacionalização e a exe-
cução do Programa de Capacitação do Departamento de Educação.
Aditamento: alteração de dados contratuais e de cláusula de gestor
Prazo: 15/10/2019 a 01/05/2020
Assinatura: 15/10/2019

Contrato nº: 085/18 TA 02/19
Contratada: EASYTECH TELECOM LTDA - EPP
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 085/18, referente à contratação
de empresa especializada para o fornecimento de link de internet não
dedicado (banda larga) com velocidade de 4 mbps.
Aditamento: alteração de cláusula, serviços e valor
Valor: R$ 2.599,92
Prazo: 17/10/2019 a 13/06/2020
Assinatura: 17/10/2019

Contrato nº: 049/19 TA 01/19
Contratada: MARQUES & MARQUES CONSTRUTORA LTDA EPP
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 085/18, referente à contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de execução de
obra para construção de quadra poliesportiva na unidade escolar EMEB
“ João Batista Scannapieco”.
Aditamento: prazo de execução, serviços, valor e alteração de clausula
Valor: R$ 59.676,51
Prazo: 17/10/2019 a 31/12/2019
Assinatura: 17/10/2019

Contrato nº: 019/17 TA 03/19
Contratada: CENTRO TERAPEUTICO VIVA VIDA DE MOGI MIRIM
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 019/17, referente a contratação
de clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 24.960,00
Prazo: 02/11/2019 a 01/11/2020
Assinatura: 17/10/2019

Contrato nº: 040/19 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 040/19, referente à contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Aditamento: rescisão amigável
Assinatura: 18/10/2019

Contrato nº: 100/19 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 100/19, referente à contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Aditamento: rescisão amigável
Assinatura: 18/10/2019

Contrato nº: 156/17 TA 02/19
Contratada: TRANSAUDE SERVIÇOS DE TRANSPORTES ESPECIAIS
DE SAÚDE LTDA - EPP
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 156/17, referente à Contratação
de empresa para prestar serviços de viagens em Ambulância UTI desti-
nada ao transporte de pacientes em alto risco durante as transferências
hospitalares fora do município ou no próprio município, garantindo ao
paciente as condições necessárias para o atendimento adequado até o
hospital de referência.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 372.128,64
Prazo: 01/11/2019 a 31/10/2020
Assinatura: 21/10/2019

Contrato nº: 005/13 TA 08/19
Contratada: CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CIESP
Objeto: 8º termo aditivo ao Contrato nº. 005/13, referente à locaçao de
imóvel destinado a abrigar as instalações da Assessoria de Planejamento.
Aditamento: retificação e alteração de cláusula e valor
Prazo: 23/10/2019 a 31/12/2019
Assinatura: 23/10/2019

Contrato nº: 093/19 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 093/19, referente à contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Aditamento: rescisão amigável
Assinatura: 24/10/2019

Contrato nº: 102/19 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 102/19, referente à contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Aditamento: rescisão amigável
Assinatura: 24/10/2019

Contrato nº: 110/19 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 110/19, referente à contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Aditamento: rescisão amigável
Assinatura: 24/10/2019

Acordo de Cooperação n.º: 001/19
Contratada: FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS
Objeto: Conjugação de esforços para concessão de desconto de 15%
(quinze por cento) em mensalidades de cursos de graduação, extensão
e pós-graduação, presenciais e a distância (EAD), aos servidores muni-
cipais e seus dependentes diretos. – PAD 2870/19
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Prazo: 22/10/2019 a 21/10/2020
Assinatura: 22/10/2019

Acordo de Cooperação n.º: 003/17 TA 01/19
Contratada: PUC MINAS POÇOS DE CALDAS
Objeto: Concessão a oportunidade de estágio curricular obrigatório a
educandos que estejam frequentando o ensino regular na instituição de
educação superior, junto aos Departamentos da Prefeitura Municipal de
São João da Boa Vista.
Aditamento: prazo
Prazo: 06/11/2019 a 05/11/2021
Assinatura: 22/10/2019

Ata de Registro de Preços nº: 139/19
Detentora: SÃO JOÃO TRANSPORTES E TURISMO LTDA-EPP
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de transporte even-
tual em van, micro-ônibus e ônibus, para atendimento das demandas da
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista – PP 062/19
Prazo: 30/10/2019 a 29/10/2020
Assinatura: 21/10/2019
Itens registrados:

ITEM 002
Descrição: VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS COM VIAGENS ACIMA DE
100KM E ABAIXO DE 800KM, QUE POSSUAM NO MÁXIMO 05 (CIN-
CO) ANOS DE USO, AR CONDICIONADO, CAPACIDADE PARA 32
(TRINTA E DOIS) PASSAGEIROS, TACÓGRAFO INSTALADO. INCLU-
SO MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, CARRO SEGURADO, MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DO VEÍCULO EM CASO
DE PANE OU ACIDENTE.
Quantidade: 150.090
Unidade: KM/RODADO
Preço Unitário: R$ 4,92

ITEM 003
Descrição: VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM VIAGENS ACIMA DE 20KM E
ABAIXO DE 800KM, QUE POSSUAM NO MÁXIMO 05 (CINCO) ANOS
DE USO, AR CONDICIONADO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 (QUAREN-
TA E QUATRO) PASSAGEIROS, TACÓGRAFO INSTALADO. INCLUSO
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, CARRO SEGURADO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DO VEÍCULO EM CASO DE
PANE OU ACIDENTE.
Quantidade: 118.230
Unidade: KM/RODADO
Preço Unitário: R$ 7,50

Ata de Registro de Preços nº: 140/19
Detentora: TERRAPLANAGEM BASSI LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de transporte de rodoviário de equipamentos,
máquinas e caminhões, com equipamento plataforma – PP 069/19
Prazo: 30/10/2019 a 29/10/2020
Assinatura: 23/10/2019
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: CAMINHÃO TIPO PLATAFORMA, PARA TRANSPORTE RO-
DOVIÁRIO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM
CAPACIDADE DE ARRASTO DE NO MINÍMO 22 TONELADAS, LARGU-
RA DE 3,00 M, COMPRIMENTO DE 21,00 M, COM 3 EIXOS.
Quantidade: 200
Unidade: HORA
Preço Unitário: R$ 310,00

Fica retificado o extrato do Contrato 039/19 TA 01/19, publicado à edição
nº. 771 do Jornal Oficial do Município ao dia 13/06/19, passando a ter as
seguintes redações:
“Valor: R$ 231.513,84”

São João da Boa Vista, 30 de Outubro de 2019.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Débora Ferraz Carvalho
Diretora do Depto. de Administração em Substituição

Departamento Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. Engª 18484/18 – Maria Aparecida Moneda dos Santos
Rua Prudenciana de Azevedo, nº 233 – Centro – SJBV/SP
Responsável técnico: Vinícius Gabriel de Oliveira Lopes – CREA
5.070.158.330
Publique-se.

Proc. Engª 10774/19 – Darci de Souza Brochado
Rua Ademar de Barros, nº 444 e 450 – Centro – SJBV/SP
Responsável técnico: Milton Cezar Magalhães Pigati – CREA 5061317539
Publique-se.

Proc. Engª 8320/19 – Maria Augusta Rodrigues Assalim
Rua Irmãs Caritas, nº 329 – Centro – SJBV/SP
Responsável técnico: Juarez Garzon Rehder – CREA 122.923/D
Publique-se.

Proc. Engª 15776/19 – Município de São João da Boa Vista
Rua Antonio Augusto da S. Palhares, Lt 2 – Jd. Primeiro de Maio – SJBV/
SP
Responsável técnico: Peterson Garcia Zenun – CREA 5063276246
Publique-se.

Proc. Engª 1727/19 – CMP Odontologia Ltda
Rua Professor Francisco Paschoal, nº 260 – Jardim Santo André – SJBV/SP
Responsável técnico: Rosa Maria da Silva de Moura – CREA 0601142311/D
Publique-se.

Proc. Engª 8073/19 – Fabio Augusto Zan
Rua Saldanha Marinho, nº 163 – Centro – SJBV/SP
Responsável técnico: Eduardo Geremias Pinto Jr. – CREA 506.287.678-0
Publique-se.

Proc. Engª 15231/19 – Julio Cesar Toledo Clínica Médica Ltda
Rua Nagib Miguel, nº 4105, 1º andar – sala 12 – Jardim Recanto do
Bosque – SJBV/SP
Responsável técnico: Fred Marcon Westin – CREA 0601137190
Publique-se.

Proc. Engª 7016/19 – Fabiana Ruga
Avenida Dona Gertrudes, nº 51, 55 e 59 – esquina com R. Prudente de
Moraes – Centro – SJBV/SP
Responsável técnico: Francisco José M. Sassaron – CREA 5061746380
Publique-se.

Proc. Engª 2648/17 – Luminárias Nogueira Ltda ME
Avenida Ademir Gomes de Lima (quatro) esquina com Avenida Adorvano
José Valim (cinco), nº 400 – lote 28 – Quadra B – Distrito Industrial –
SJBV/SP
Responsável técnico: Marcos Nogueira – CREA 060178828.2
Publique-se.
Proc. Engª 942/19 – Adeval Tonholo Junior
Rua José Carlos Alcará (rua 14) X Rua Francisco Luiz de Oliveira (rua 5)
– Lote 16 – Quadra M – Jardim dos Jacarandás – Fase I – SJBV/SP
Responsável técnico: Carlos Augusto Ferreira – CREA 5061052640
Publique-se.

Proc. Engª 12312/18 – Sergio Antonio Benedeti ME
Avenida dos Trabalhadores, nº 504 – Lote 6 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Responsável técnico: Fernando do Amaral Jorge – CREA 606.137.344.1
Publique-se.

Proc. Engª 7653/19 – Bel Imobiliária Construtora Ltda
Rua Benedito Araújo, nº 43 – SJBV/SP
Responsável técnico: Paulo Renan Mamede – CAU A0134-2
Publique-se.

Proc. Engª 15379/19 – Antonio Miguel Magril
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1320 – Esq. R. Maestro João de
Mello, nº 09 e 05 – lote 16, Quadra 02 – Jardim São Nicolau – SJBV/SP
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Responsável técnico: José Paulo Cirto – CREA 068.514.170-5
Publique-se.

Proc. Engª 15172/19 – Luiz Antonio Medina Cabrelon
Avenida João Osório (lote 111 da quadra 55 – setor 9 – Centro – SJBV/SP
Responsável técnico: Luciano J. D. Cabrelon – CREA 5061929350
Publique-se.

PUBLIQUE-SE

Proc. 16528/19 – Assoc. Fil. Assist. Cristiano O. de Oliveira Filho -
AFACOOF
Estrada Vicinal SJBV/VGSul, Km 12 – SJBV/SP
Em 11/10/19, elaborado AI 13440/AL conforme 122, inciso I,c/c  artigo
118, inciso V e artigo 120, da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de
1998.

Proc. 12838/19 – APM EE Dr. Teófilo de Andrade – EF Ciclo I
Largo do Rosário, nº 42 – Rosário – SJBV/SP
Em 16/10/19, elaborado AIPA nº 4634/19 ref. AI nº 13001/AL.

Proc. 16852/19 – Cristina Helena Fernandes de Lima
Rua Serafim José Ferreira, nº 517 – Vila Nossa Senhora de Fátima –
SJBV/SP
Em 17/10/19, elaborado AI nº 13441/AL ref. artigo 9º § 1º da RDC 27/
2007 c/c artigo 122, inciso XIX da lei estadual 10.083/98.

Proc. 15346/19 – Daniel da Silva Ribeiro
Avenida Mauá, nº 622 A – Vila Nossa Senhora de Fátima – SJBV/SP
Em 18/10/19, elaborado AIPA nº 4638/AD ref. AI nº 13427/AL.

Proc. 15679/19 – Irineu Pavinatto Drogaria – ME
Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 398 – Jardim Santo André – SJBV/SP
Em 18/10/19, elaborado AIPA nº 4635/AD ref. AI nº 13430/AL.

Proc. 16118/19 – Karyna Martins Soares Francisco
Rua General Osório, nº 227 – Centro – SJBV/SP
Em 04/10/19, elaborado AI nº 13431/AL ref. artigo 122, inciso I da lei
estadual 10.083 de setembro de 1998.

CANCELAMENTO DE LICENÇA PELA PORTARIA CVS 01/19

Proc. 471/13 – Amanda Gabrieli Teixeira Gonçalves
Rua Madalena Sandevile, nº 21 – São Benedito – SJBV/SP
Publique-se.
CANCELAMENTO DE LICENÇA

Proc. 089/99 – T.R.M. Comercial de Medicamentos Ltda
Rua David de Carvalho, nº 344/350 – Vila Valentin – SJBV/SP
Publique-se.
ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS ENVIADOS PARA DÍVIDA ATIVA

Proc. 11453/19 – H.T. Suplementos Alimentares Ltda EPP
Rua Antenor Diogo de Souza, nº 2071 – Jardim Itália – SJBV/SP
Publique-se.
ARQUIVE-SE

Proc. 286/17 – Drogal Farmacêutica Ltda
Avenida Brasília, nº 1885 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 14/10/19, processo arquivado considerando o elevado número de
páginas.
Publique-se

Proc. 8984/19 – Marcos Cesar Estevam
Rua Ademar de Barros, nº 358 – Centro – SJBV/SP
Em 11/10/19, processo arquivado sem ter sido incluído em dívida ativa,
considerando documento de bloqueio de inscrição da Tributação.
Publique-se

Proc. 13132/19 – Paulo José dos Santos Binatti
Rua São Francisco, nº 605 B – Vila Isabel – SJBV/SP
Em 15/10/19, processo arquivado após encerramento do trâmite legal.
Publique-se

Proc. 16094/19 – TRM Comercial de Medicamentos Ltda
Rua David de Carvalho, nº 344/350 – Vila Valentin – SJBV/SP
Em 21/10/19, processo arquivado após encerramento do trâmite legal.
Publique-se.

Proc. 16092/19 – Leandro Henrique Gallo MEI
Rua Duque de Caxias, nº 408 – Vila Operária – SJBV/SP
Em 23/10/19, processo arquivado após encerramento das atividades no local.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

Proc. 13764/19 – Edileuza Barbosa dos Santos Vilar
Rua Cristiano Osório, nº 287 – São Lázaro – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 16220/19 – Edilaine de Oliveira Aguiar
Rua Santa Filomena, nº 13 – Vila Brasil– SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 16433/19 – Abengoa Bioenergia Agroindústria Ltda – Em Recupe-
ração Judicial
Fazenda Lagoa Formosa, s/n – setor 2, Km 15 da Rodovia 344 – SJBV/SP
Publique-se.

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

COM / SEM EQUIPAMENTO

Proc. 003/17 – Município de São João da Boa Vista (USF Maria Gabriela
J. Vallim – atividade odontológica)
Rua Tabapuã, nº 770 – Vila Conceição – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 472/06 – Reinaldo Bíscaro
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 407 – Centro – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 213/17 – Fast Soluções Ambientais Ltda ME
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 2353 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 055/13 – Albergue Noturno Bom Samaritano
Rua Padre José, nº 260 fundos – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 573/12 – Grings & Filhos Ltda
Rua Eisleben Cereja C. Fonseca, nº 200 – Distrito Industrial III – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 340/16 – Mercearia e Quitanda da Beth Ltda ME
Rua Coronel José Procópio, nº 536 – Centro – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 556/99 – Raquel Maria Giordano Jane
Rua Pereira Machado, nº 15 – sala 01 – Centro – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 544/09 – Sucesso Chocolates Ltda
Av. Dona Gertrudes, nº 196 – Centro – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 280/11 – Marcus Vinícius Dotta
Rua Nagib Miguel, nº 4105 – Sala 1 – Jardim Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 632/12 – Marília Goulardins Gomes
Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, nº 631 – Centro – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 646/14 – MR Consentine ME
Av. Dr. Luiz Gambeta Sarmento, nº 717 – Santo Antonio – SJBV/SP
Publique-se.
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Proc. 006/17 – Arlete Lopes Borato ME
Rua David de Carvalho, nº 550 – Vila Valentin – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 065/09 – Marjos Hotelaria Ltda ME
Rodovia SP 344, s/n – Zona Rural – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 190/15 – Laboratório de Análises Clínicas de Genova Ltda
Rua João Pessoa, nº 112 – Vila Oriental – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 038/09 – Roberto Pezzuto Junior ME
Rua Dom Duarte Leopoldo e Silva, nº 31 A 33 – Jardim Bela Vista –
SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 137/14 – Centro Médico Almeida Ltda
Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 2600 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 819/99 – Giuliana Rodrigues Lancellotti de Almeida
Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 2600 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 220/16 – Lubtoll Produtos Químicos Industriais Eireli EPP
Avenida dos Trabalhadores, nº 1073 – Distrito Industrial II – SJBV/SP
Publique-se.

DEFERIMENTO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

Proc. 003/17 – Município de São João da Boa Vista (USF Maria Gabriela
J. Vallim – atividade odontológica)
Rua Tabapuã, nº 770 – Vila Conceição – SJBV/SP
Em 30/09/19, deferido assunção de RT Brenda da Silva Magalhães Diniz.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

Proc. 003/17 – Município de São João da Boa Vista (USF Maria Gabriela
J. Vallim – atividade odontológica)
Rua Tabapuã, nº 770 – Vila Conceição – SJBV/SP
Em 18/09/19, deferido baixa de resp. técnica de Vivian Maria Vital
Bonaretto.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Proc. 721/13 – Beatriz Ansani Rodrigues Consentine
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 2140 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 272/17 – Carolina Helena Hernandes Peres
Rua Quatorze de Julho, nº 782 A – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se.
DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 16093/19– Centro Educacional JV Ltda ME
Rua Nana Salomão, nº 110 – Jardim Aeroporto – SJBV/SP
Em 11/10/19, deferido recurso ref. AI nº 13433/AL com prazo de 90 dias.
Publique-se.

Proc. 16074/19 – Farma 2 Produtos para Saúde Ltda EPP
Rua Nana Salomão, nº 110 – Jardim Aeroporto – SJBV/SP
Em 17/10/19, deferido recurso ref. AI nº 13434/AL.
Publique-se.

Proc. 16094/19 – TRM Comercial de Medicamentos Ltda
Rua David de Carvalho, nº 344/350 – Vila Valentin – SJBV/SP
Em 21/10/19, deferido recurso ref. AI nº 13436/AL.
Publique-se.

ERRATA

Na Edição nº 802 do J.O.M., página 5, onde se lê:
Proc. 312/17 – Furious Nutrition Ltda
Praça Coronel Ernesto de Oliveira
Leia-se:

Proc. 312/17 – Furious Nutrition Ltda
Praça Coronel José Pires
Publique-se.

São João da Boa Vista, 25 de outubro de 2019

Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 05/2017
MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 05/2017 para o cargo de Motorista Especializa-
do, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Adminis-
tração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº
125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim
de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária
para a posse no respectivo cargo.

MOTORISTA ESPECIALIZADO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
26º PEDRO LUIS DIAS RG: 13.097.715-9

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (30/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista – SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

VITOR SOUZA DIAS DA SILVA E MILENA CRISTINA GAMBA
Ele, brasileiro, solteiro, gestor da qualidade, com 34 anos de idade, resi-
dente em São João da Boa Vista (SP), filho de Naylor Aparecido Dias da
Silva e de Antonia Fatima da Silva.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 35 anos de idade, residente nesta cida-
de, filha de Max Eli Gamba e de Maria Josinete Gomes de Freitas Gamba.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

JORGE AUGUSTO FERREIRA JUNIOR E THAÍS BORGES DA COSTA
Ele, brasileiro, solteiro, auxiliar geral, com 27 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Jorge Castilho Ferreira e de
Marta Cristina Montiel Ferreira.
Ela, brasileira, solteira, manicure, com 29 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Helio Borges da Costa e de Vera Lucia Antonio.

DURVAL FERNANDO DO PRADO E GESSI FELIX
Ele, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, com 51 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Aparecido Fernando
do Prado e de Tereza Couto do Prado.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 44 anos de idade, residente nesta

DECRETOS

cidade, filha de Alzira Felix.

CAIO ALBERTO MAPELLI E JOSIANE DA SILVA
Ele, brasileiro, divorciado, jardineiro, com 35 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Claudio Roberto Mapelli e de
Isabel de Fátima da Silva Mapelli.
Ela, brasileira, divorciada, cabeleireira, com 43 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Maria Catarina da Silva. OBS: CONVERSÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

PAULO HENRIQUE ZANELLI E FÁTIMA ONÓRIO
Ele, brasileiro, divorciado, pedreiro, com 38 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Paulo Zanelli e de Wilma Marta
dos Santos.
Ela, brasileira, divorciada, auxiliar de farmácia, com 54 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Luiz Onorio e de Brasilina do Nascimento Onorio.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA E ANA LÚCIA MACLUF PELEGRINI
Ele, brasileiro, solteiro, autônomo, com 48 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Altamiro Custódio Teixeira e de
Conceição dos Santos Teixeira.
Ela, brasileira, solteira, autônoma, com 47 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Rubens Simões Pelegrini e de Nancy Macluf Pelegrini.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.
Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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